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ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE 

Codino (l»eal) 81 
S e t o r : JUSTIÇA 
Código: 31 

• D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas dt Custeio 

- Serviços de Terceiros 4.408.00 
• Enca r go s 'D i v e r s o s 26.ã89,00 

M I N I S T É R I O P U B L I C O DO E S T A D O 
Código (local) 82 
c e t o i : JUSTIÇA 
Código: 31 
DEõPãSAS C O R R E N T E S 
Despesas dc Custe io 
Pesuf.ai 

• x e s s o A l C i v n (Fixo) : . 5.040,00 
Encargos Diversos 3.5)ü,0O 

T O T A L D A S SUPLEMENTAÇÕES . . . 39.448,00 

Ar t i go 2.° — P a r a atender a suplementação de que t r a t a o a i t i go a n 
terior, f i e i r cuuz ida ao mesmo orçamento, a seguinte dotação: 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE 
Código <loca; 81 
E-elor. JUSTIÇA 
Código. 31 

S.8.Ü.0 — DEÜi/ESAS C O R R E N T E S 
S .2.3.9 — Transferências Correntes 
3.2.JÍ.C — D iversas Transferências Corrente* 
3 .2 .9 .5 — Ent iaades P r i vadas 30.908,00 

MINiSTERIO PUBLICO DO .ESTADO 
Código (locsl> 82 
Setor : JUSTIÇA 
Código: 31 
DEÒPLSAS C O R R E N T E S 
Despesas dc Custeio 
Pessoa.' 
Pessoal C i v i l (Provisório) 8.540,00 
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T O l A L D A S REDUÇÕES 39.44S.0.0 

cação. 
Ar t i g o í>." — Este decreto- le i entrará em vigor n a data de sua pubü-

A r u g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrária. 
ía iacio dos Bande i rantes . 24 de ju lho de 1969. 

H U B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E 
L UÍS Ar robas M a r t i n s — Secretário d a Fa z enda 
5*r,jz Franc isco d a S i l v a C a r v a l h o — Secretário da Justiça 

FuLüca^o n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de ju lho de J.969 
i\«son Petersen da Cos ta — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - Subst . 

DECÍtETO-LEI N . 141, D E 24 DE J U L H O D E 1969 

Dispõe sôbrt a criação de cargos no Quadro da Secre tar ia da Segurança Pública 
e dá outras providências 

0 C i O V E i l N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i b u i -
que, poi to i\a do A t o Comp lementa r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe c o n 

fere o § l.o do a i t i go 2.o do A t o Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezembro de 196o, 
D i x r e t a : 
Arúfct 1.' — F i c a m criados, n a Par t e Permanente , do Q u a d r a da S e 

cre tar ia da Segui ança Pública, p a r a atender' à r e f o rma a d m i n i s t r a t i v a r eahzada 
n a mesma Pas ta , os .seguintes cargos: 

I — na r&oela I : 
a) 6 (seis) de D i r e t o r G e r a l de P o l i c i a (Depar tamento N i v e i I I ) , 

referencia X I I I ; 
b) « (oito) de Delegado Reg i ona l de Po l i c i a , re ferencia X I ; 
O 1 (um) de D i r e t o r (Depar tamento N i v e l I I ) , re ferenc ia X I ; e 
d) 1 (um) de D i r e t o r (Divisão N i v e l I I ) , re ferenc ia V n í . 

I I — n a ' i a b e l a I I : 
a) 12 (doze) de Per furador Confer idor , re ferenc ia ' 3 8 " ; e 
b) 1 quatro) de Operador, re ferenc ia " 4 3 " . 
<,> Ope i ado r de Telecomunicações: 42 (quarenta e dois) re feren

cia. " 3 6 " . 
I I I — n a Tabe l a I I I : 

a) Delegado de P o l i c i a : . 
1 — 8 (oito) de classe especial, re ferencia X ; 
2 — 41 (quarenta e um) de l . a classe, referência I X ; 
3 — 85 (oitenta e cinco) de 2 . a classe, referência V I I ; e 
4 — 56 (c inquenta e seis) de 3 .a classe, referência V . 

b) Escrivão de Polícia: , 
1 — 10 (dez) referência «49»; 
2 — 15 (quinze) referência «46»; 
3 — 20 (vinte) referência «45»; 
4 — 25 (vinte e cinco) referência «43»; 
5 — 15 (quinze) referência «39»; 
6 — 35 ( t r in ta e cinco) referência «38»; e 
7 :— 89 (o i tenta e nove) referência «36». 

c) Invest igador de Polícia: 
1 — 20 (vinte) referência «46»; 
2 — 40 (quarenta) referência «43»; 
3 — 32 ( t r in ta e dois) referência «39»; 
4 —124 (cento e v inte e quatro) referência «38»; e 
5 —367 (trezentos e sessenta e sete) referência «36». 

d) Carcere i ro : 
1 —200 (duzentos) referência «28». 

e) Per i to C r i m i n a l : 
1 — 39 ( t r in ta e nove) referência I; 
2 — 25 (vinte e cinco) referência I I ; 
3 — 6 (seis) referência I I I ; e 
4 — 2 (dois) referência I V . 

f) Engenhe i r o : 
1 — 7 (sete) referência I; 
2 — 3 (três) referência I I ; 
3 — 2 (dois) referência I I I ; 

• 4 — 2 (dois) referência I V ; e 
5 — 1 (um) referência V . 

g) Médico L eg i s t a : 
— 72 (setenta e dois) referência I . 

h ) Pesquisador Dactiloscópico: 
— 72 (setenta e dois) referência «38» 

1) Desenh is ta : 
— 13 (treze) da referência «28». 

j) Dact i l oscop is ta : 
— 72 (setenta e dois) referência «22». 

1) Fotógrafo: 
— 72 (setenta e dois) referência «26». 

§ l .o — Os vencimentos do cargo de Delegado Ge ra l , d a Tabe la I, 
da Par te Permanente , do Quadro da Secretar ia da Segurança Pública, f i cam f i 
xados n a referência « X V I » . 

§ 2.0 — Os cargos de Delegado G e r a l , D i re to r G e r a l de Polícia e D e 
legado Reg iona l de Po l i c i a serão providos, pr ivat ivamente , por ocupantes de ca r 
go de Delegado de Polícia de Classe Espec i a l . 

A r t i g o 2.0 — A Divisão de Comunicações da Polícia C i v i l ( D I C O M ) 
será d i r i g ida por u m Delegado dê Classe Espec ia l , designado pelo Secretário d a 
Segurança Pública, fazendo jus a «pro labore» f ixado por decreto. 

A r t i go 3.o — As promoções nas carre iras pol ic ia is civis processar-se-
ão de classe a classe, obedecidos os critérios de merec imento e ant iguidade, n a 
f o r m a e m que dispuser o regulamento, vedada a contagem de pontos por e n 
cargos de família p a r a a promoção por merec imento . 

A r t i go 4.0 — O concurso p a r a promoção nas carre i ras pol ic ia is c i v i s 
mstaurar-se-á por por ta r ia do Pres idente do Conselho da Polícia C i v i l , dentro 
de 30 ( tr inta ) d ias contados da verificação d a vaga. 

Parágrafo único — O concurso abrangerá também as vagas que se 
ab r i r em até a da ta de sua realização, bem como as decorrentes dessas p romo
ções. 

A r t i g o 5.o — P a r a a inscrição em concurso de ingresso nas ca r r e i 
ras de Escrivão de Polícia e Invest igador de Polícia, deverão ser preenchidos os 
seguintes requisitos, além de outros exigidos por lei ou regu lamento : 

1 — prova de conclusão de curso g inas ia l o u equivalente; • 

n p rova de conclusão do respectivo curso de Esco l a de Po l i c i a Ofl-< 
c i a i . 

Parágrafo único — S e r i d ispensada a «agenc ia do inc iso I I q u a n 
do o número de candidatos inscr i tos fôr in f e r i o r ao de vagas, caso em que se 
reabrirá por 30 ( t r inta ) dias o prazo p a r a novas inscrições. 

A r t i g o 6.0 — O Escrivão de Polícia só poderá ter exercício em D e 
legac ia de Polícia de classe correspondente à sua, ou, em casos excepcionais, por 
necessidade de serviço, de classe imediatamente super ior . 

Parágrafo único — Quando em exercício em De legac ia de Polícia de 
classe superior, nos termos deste art igo, o Escrivão de Polícia terá dire i to à p e r 
cepção da diferença de venc imentos . 

A r t i g o 7.0 — O serv idor po l i c i a l que f i car inválido ou v ier a falecer, 
em consequência de lesões recebidas e m serviço, será promov ido à classe, posto 
ou graduação imediatamente superior, c om todos os direitos e vantagens. 

§ l .o — A promoção será precedida de competente apuração, r e t r oa -
g indo seus efeitos, entretanto , à da ta d a inva l idez ou mor t e . 

$ 2.° — O serv idor inva l idado , nos termos deste art igo, será apo 
sentado ou re formado com proventos correspondentes à classe, posto ou g r a d u a 
ção, decorrente da "promoção, acrescidos de todas as vantagens a que te r ia d i 
re i to se « m at iv idade, observado o disposto no parágrafo anter ior . 

§ 3.° — Aos beneficiários do serv idor falecido, nos termos deste a r 
tigo, será paga pensão mensa l in tegra l , observado o disposto nos parágrafos a n 
teriores. 

A r t i g o 8.° — O servidor po l i c i a l que sofrer lesões no exercício de 
suas funções será atendido gratu i tamente , no respectivo hosp i ta l , por conta do 
Estado . 

$ 1." — Dependendo do estado de saúde do servidor, o a tend imento 
seiá feito pelo ma is próximo hosp i t a l do Estado. 

§ 2.° — Se a grav idade das lesões desaconselhar a remoção e se não 
houver hosp i ta l do Es tado n o loca l , o serv idor deverá ser encaminhado a qualquer 
hosp i ta l , público ou par t i cu la r , às expensas do Es tado . 

A r t i g o 9 o — Òs integrantes dos órgãos po l ic ia is processados por atos 
prat icados no desempenho de funções po l ic ia is serão defendidos pela P r o cu rado 
r i a G e r a l do Estado, se o requererem. 

A r t i g o 10 — Os concursos p a r a cargos po l ic ia is c iv is serão o rgan i za 
dos e real izados pelo Conse lho da Polícia C i v i l , n a f o r m a regu lamentar . 

A r t i g o 11 — F i c a m com as denominações al teradas, mant idas as mes 
mas referências de vencimentos, os seguintes cargos do Quadro da Sec re ta r i a 
aa Segurança Pública: 

I — Chefe de Po l i c i amento e Técnico de Po l i c i amento pa ra Ope rado r -
Che fe de Telecomunicações; 

I I — Subchefe- de Po l i c i amento p a r a Operador -Encar regado de Te leco
municações; e 

I I I — Rádio-Controlador de Po l i c i amento e Rad io te l egra f i s ta p a r a O p e 
rador de Telecomunicações. 

A r t i g o 12 — Apl ica - se aos cargos de Inspetor de Diversões Públicas a 
que se refere o Decre to- le i n.o 80, de 28 de ma io de 1969, aos cargos de G u a r d a 
de Presídio do Quadro da Secre tar ia de Segurança Pública e aos cargos de D e 
legado G e r a l , D i r e t o r G e r a l de Polícia e Delegado R e g i o n a l de Polícia, o R e g i m e 
Fspec i a : de T raba lho Po l i c i a l , instituído pe la L e i n.o 10.291, de 26 de novembro 
de 1968. 

A r t i g o 13 — F i c a m vedadas as nomeações de suplentes de Delegado 
de Polícia e exonerados os -atuais. 

A r t i g o 14 "— F i c a m ext intos do Quadro da Secre tar ia d a Segurança 
Pública os seguintes cargos: 

I — 26 (vinte e seis) de Delegado de Polícia de 5.a classe, referên
c i a " I " ; e 

I I — os vagos e os que se vagarem de Inspetor de Polícia, cr iados pelo 
Decre to- le i n.o 16.812, de 29 de jane i ro de 1947. 

A r t i g o 15 — São ext intos no Quadro d a Secre tar ia da Segurança Pú 
b l i c a f icando seus ocupantes em disponib i l idade nos termos da legislação v i 
gente os seguintes cargos: 

I — do Gab ine t e do Secretário: 2 (dois) cargos vagos de D i r e t o r (De
par tamento N i v e l I I ) , referência X I ; 

I I — do Depar tamento de Administração: 
a) 1 (um) de D i r e t o r G e r a l (Depar tamento Nível I D , referên

c i a X I ; 
b) 1 <um) de D i r e t o r (Depar tamento Nível I I ) , referência V I I I , 

da e x t i n t a Esco la O f i c i a l de Trânsito; 
c) 1 (um) de Subdi re tor (Departamento Nível I I ) , referência 

VIU, da Polícia Marítima, vago; 
d ) 1 (um) de D i re to r , referência IV , s em classificação; 
e) 1 (um) de V i c e -D i r e t o r (Serviço Nível I I ) , referência V I da 

ex t in ta Esco la O f i c i a l de Trânsito; 
f) 2 (dois) de D i re tor , referência II, do ext into Presídio da I l h a 

A n c h i e t a e da G u a r d a N o t u r n a de Santos, respect ivamente ; 
b) 1 (um) cargo vago de Secretário, referência " 4 1 " ; 
h) 6 (seis) cargos de A u x i l i a r de Médico, referência " 1 5 " ; e 
i ) 1 (um) cargo vago de C inegra f i s ta , referência " 3 1 " ; 

I I I — da e x t i n t a 8.a De legac ia A u x i l i a r : 1 (um) cargo de V i c e -D i r e t o r 
(Divisão Nível I), referência V I I , da Esco la de Polícia; 

I V — da Divisão de Comunicações ( D I C O M ) : 1 (um) cargo de D i re tor , 
referência I I I ; 

V — do Depar tamento Reg i ona l de Polícia de São Pau lo Ex t e r i o r 
( D E R E X ) : 1 (um) cargo vago de Técnico de Documentação, r e 
ferência " 3 6 " ; 

V I — do Depar tamento E s t a d u a l de Trânsito: 1 (um) de V i c e -D i r e t o r 
(Divisão Nível I I ) , referência V I I I . 

A r t i go 16 — F i c a in tegrado no Quadro da C a s a C i v i l , 1 (um) cargo 
de Cinegra f is ta , referência " 3 4 " , do Q u a d r o da Secre tar ia da Segurança Pública. 

A r t i g o 17 — F i c a t ransfer ido pa ra a Tabe la II , da Pa r t e Permanente , 
do Quadro da Secre tar ia da Segurança Pública, 1 (um) cargo de D i r e t o r ( D i 
visão Nível II ) , referência V i n a tua lmente in t eg i ado n a Tabe l a I, da Par te S u 
plementar , do mesmo Quadro , lotado no Depar tamento de Administração. 

Ar t i go 18 — Ap l i ca - se aos cargos de Censor e Censor A u x i l i a r , da 
Tabe la I I da Pa r t e Sup lementar do Quadro d a Secre tar ia da Segurança Pública, 
o disposto no a i t i go l.o, do Decre to - l e i n . 80, de 28 de ma io de |1969, e no ar t igo 
12 deste decreto-lei . 

A r t i g o 19 — Os títulos de nomeação dos funcionários cujos cargos 
são abrangidos por este decreto- le i , serão apost i lados pe la autor idade competente. 

A r t i g o 20 — P a r a atender às despesas decorrentes da execução desta 
decreto-lei , o Poder Execut i vo abrirá n a Secre tar ia da Fazenda , à Secre tar ia d a 
Segurança, créditos suplementares as dotações próprias do orçamento até o l i m i t a 
de N C r $ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos m i l cruzeiros novos) . 

Parágrafo único — Os créditos a que se refere éste art igo, serão 
cobertos com recursos provenientes de redução, e m i gua l quant ia , da dotação 
cons ignada n o Código L o c a l 102 — Categor ia Económica — 4 .1 .2 .0 — Serviços 
e m Reg ime de Programação Espec ia l , do orçamento. 

A r t i go 21 — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta de sua p u -
olicação, re troag indo seus efeitos, quanto ao ar t igo 7 o , a l .o de jane i ro de 1968. 

Ar t i go 22 — Revogam-se as disposições e m contrário, especialmente 
o Decre to - l e i n . 12.497, de 7 de jane i ro de 1942, no que d i z respeito ao D i r e t o r 
G e r a l do Depar tamento de Comunicações e Serviços de Rádio P a t r u l h a , o D e 
creto- le i n. 17.029, de 6 de março de 1947 e a L e i n . 6.992, de 10 de setembro 
de 1962, e o •§ l.o do art igo l .o da L e i n . 4.963, de 19 de novembro de 1958, na 
parte referente á retribuição do cargo nele ind icado. 

Palácio dos Bande i rantes , 24 de j u l h o de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Meire l l es , Secretário da Segurança Pública 
L u i s Arrobas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de ju lho de 1969. 
Ne l son Petersen d a Costa , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o 

Exposição de Motives 
C C - A T L n. 126 
Senhor Gove rnador 

T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a apreciação de Vossa Excelência 
o inc luso texto do decreto-léi, aprovado pelos Secretários de Estado da Justiça, 
Fazenda , E c o n o m i a e P lane jamento e Casa C i v i l , que dispõe sobre criação ae 
cargos no Quadro da Sec re ta r i a d a Segurança Pública e dá outras providências. 

Os cargos a serem cr iados dest inam-se a atender à re fo rma a d m i n i s 
t r a t i va rea l i zada n a Pas ta , com fundamento no ar t i go 89 d a L e i n . 9.717, de 
30 de jane iro de 1967, e e m h a r m o n i a c om o A t o Ins t i tuc i ona l n . 8, de 2 do 
ab r i l de 1969. Os estudos com esse objetivo f o ram levados a efeito sob cr i te r iosa 
orientação do i lus t re t i t u l a r . daquela Secretar ia , contando, ao depois, com a 
participação re levante dos órgãos técnicos d a decre tar ia d a Fazenda . 

Cons t i tu i , no momento, necessidade premente a ampliação dos ser-; 
viços pol ic ia is , de modo que o reapare lhamento daque la Sec re ta r i a possa p r o 
p i c i a r - l h e condições p a r a o desempenho eficiente de suas importantes tarefas, 
po r se r e lac ionarem com a segurança e t ranqu i l idade públicas. 

T a l med ida , como não poder ia de ixar de ser, exige, pa ra comp lemen
tá-la, a criação de cargos, dotando, ass im, as un idades pol ie jais do pessoal 
Indispensável. 


